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Pauta da 586ª Reunião ordinária do Conselho 
Municipal de Educação de Sorocaba  

(CMESO) 
 
Data: 18/05/2021, 9:00h.  
Formato: videoconferência 
Link para assistir: https://www.youtube.com/channel/UCIjhHE4yzau3X9e_9_GAE8A 
Link para participar: https://meet.google.com/kww-ihtk-zob 

 
I – Expediente 
 

1.  Verificação das presenças; 
2. Palavra da Presidência; 
3.  Palavra dos Membros; 
4.  Palavra da Comunidade. 

 
 

II - Ordem do dia 
 

 

1. Metas da SEDU 2021-2024 e andamento das ações. Apresentação: Profa. Me. 
Margareth Pedroso e Profa. Me. Amanda Regina Dias Martins. 

2. Manifestação do CMESO referente ao PL nº 30/2021, que dispõe sobre a 
instituição do “Programa Escola Sem Partido” no sistema de Educação básica do 
município de Sorocaba. Autor: vereador Dylan Roberto Viana Dantas. Relatora: 
Cons.a Miriam Cecília Facci. 

Documentos: 

• PL 30/2021 

• Minuta de Parecer CMESO nº 02/2021 
 

3. Manifestação do CMESO referente ao PL nº 31/2021, que dispõe sobre a 
instituição do ensino domiciliar no âmbito da Educação básica do município de 
Sorocaba. Autor: vereador Dylan Roberto Viana Dantas. Relatora: Cons.a 
Rosângela Quequeto de Andrade Almeida. 

Documentos: 

• PL 31/2021 

• Minuta de Parecer CMESO nº 03/2021 
 

4. Manifestação do CMESO referente ao PL nº 46/2021, que proíbe instituições de 
ensino e bancas examinadoras de utilizarem novas formas de flexão de gênero e 
de número nas palavras da língua portuguesa. Autor: vereador José Vinicius 
Campus Aith. Relator: Cons. Pedro Luís Rodrigues. 

http://www.cmeso.org/
https://www.youtube.com/channel/UCIjhHE4yzau3X9e_9_GAE8A
https://meet.google.com/kww-ihtk-zob
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Documentos: 

• PL 46/2021 

• Minuta de Parecer CMESO nº 04/2021 
 

5. Manifestação do CMESO referente ao PL nº 61/2021, que dispõe sobre alteração 
nos artigos 217 e 218 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba, com disposições referentes à escolha de materiais pedagógicos, 
procedimentos de ensino e exposição de histórico de filiação político-partidária 
do professor. Autor: vereador Dylan Roberto Viana Dantas. Relatora: Cons.a 
Valderes Luci Moreira Vieira Soares. 

Documentos: 

• PL 61/2021 

• Minuta de Parecer CMESO nº 05/2021 
 

 

III - Encerramento 

http://www.cmeso.org/
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PARECER CMESO Nº 02/2021, APROVADO EM XX/XX/2021  
 
INTERESSADO(A): Câmara Municipal de Sorocaba  
 
ASSUNTO: Projeto de Lei n. 30/2021, que dispõe sobre a instituição do “Programa 
Escola Sem Partido” no sistema de educação básica do município de Sorocaba e dá 
outras providências. 
 
RELATOR(A): Cons.ª Miriam Cecilia Facci 
 
 
I - HISTÓRICO:  
 

A Câmara Municipal de Sorocaba, através de ofício de seu Presidente (s/n), 

Gervino Cláudio Gonçalves, datado de 03 de maio de 2021, solicitou manifestação 

do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO) sobre o referido 

projeto, nos termos do Art. 3º, inciso IX, da Lei Municipal nº 4.574, de 19 de julho de 

1994 (Lei de criação do Conselho Municipal de Educação). Por tratar-se de projeto 

transversal, a presidência constituiu Comissão Especial (CE), nos termos 

regimentais, para análise preliminar deste, e posterior encaminhamento para 

apreciação do plenário. O Projeto de Lei 30/2021 dispõe “sobre a instituição do 

Programa Escola Sem Partido no sistema de educação básica do Município de 

Sorocaba”, e é de autoria do Ilmo. vereador Dylan Roberto Viana Dantas, tendo 

como signatários os ilustres vereadores Ítalo Moreira, Cristiano Passos, Vinicius Aith 

e Luís Santos. 

O Movimento Escola sem Partido surgiu em 2004, supostamente para 

proteger o ensino da utilização para fins político ideológico, partidário e eleitorais 

realizado pelos professores, em detrimento da imparcialidade e a objetividade em 

sala de aula. 

De lá até os presentes dias, várias foram as tentativas, sempre fracassadas, 

de implantá-lo em vários sistemas de ensino do país. E as discussões sempre 

caminham para análise legal da proposição.  

 

II – APRECIAÇÃO:  
  

O documento em análise, em seu art. 1º, apresenta os fundamentos 

constitucionais que o embasam:  

http://www.cmeso.org/
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: 
        I -  zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 
 
 Art. 30. Compete aos Municípios: 
        I -  legislar sobre assuntos de interesse local; 
        II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber; 
Art. 227 É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. 

Destacamos que o Programa Escola sem Partido, quando propõe a limitação 

da atuação do docente, descaracteriza o fundamento posto pelo PL 30/2021, e fere 

o princípio da constitucionalidade, especificamente no que tange ao artigo 206 da 

Constituição Federal onde é assegurada a pluralidade de ideias nos ambientes de 

Ensino: 

... 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 

escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e 

coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
... 

A norma é reafirmada na Lei 9.394/96 que fixa as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB) especialmente em seu artigo 3º, 

     ... 

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional  
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada 

nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade 
humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

II -liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 
cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 
... 

http://www.cmeso.org/
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O cerceamento de manifestações dos docentes ao ministrarem aulas de sua 

competência explicitando fatos, acontecimentos e seus reflexos na sociedade, 

exigindo-lhes “neutralidade política e ideológica” impedirá o pluralismo de ideias e 

de concepções pedagógicas previsto na lei. 

O ministro Luís Roberto Barroso, em seu voto sobre a lei a ser implantada em 

Alagoas, afirmou que Constituição e a legislação federal garantem o pluralismo de 

ideias no ensino. "A ideia de neutralidade política e ideológica da lei estadual é 

antagônica à de proteção ao pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas e à 

promoção da tolerância, tal como previstas na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação", disse o ministro. "A exigência de neutralidade política e ideológica 

implica, ademais, a não tolerância de diferentes visões de mundo, ideologias e 

perspectivas políticas em sala", afirmou Barroso. O ministro afirmou ainda que a 

diversidade de ideias na formação escolar garante o espírito crítico ... 

Ainda sobre a constitucionalidade do PL 30/2021, destacamos a 

manifestação do senador CRISTOVAM BUARQUE, ao analisar o Projeto de Lei do 

Senado nº 193 de 2016, do Senador Magno Malta, (rejeitado) que inclui entre as 

diretrizes e bases da educação nacional o Programa Escola sem Partido:  

 

“O art. 205 da Carta Magna estabelece que a educação 

tem três finalidades primordiais: o pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua qualificação para o trabalho. Assim, a CF/88 é clara 

ao definir a educação como mais do que a pura e simples 

transmissão de conteúdo. Para atingir esses fins, o art. 

206 da Constituição prevê certos princípios do ensino, 

entre os quais a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar 

e divulgar o pensamento; o pluralismo de ideias e 

concepções pedagógicas; e a gestão democrática do 

ensino público. Ao dispor sobre a liberdade de aprender e 

ensinar, a Lei Maior abre espaço para o livre ensino de 

diferentes teorias. Limitar previamente a liberdade de 

ensinar do professor, por meio de restrições e proibições 

desarrazoadas, fere a liberdade do ensino.” 

 

Há que ser evidenciado o Parecer da Procuradora legislativa RENATA 

FOGAÇA DE ALMEIDA, da Secretaria Jurídica da Câmara Municipal de Sorocaba, 

http://www.cmeso.org/
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a respeito do referido PL 30/2021, aqui em análise pelo CMESO. A Procuradora cita 

a apresentação do Programa Escola sem Partido pelo nobre vereador Luís Santos, 

em 2017, quando foi declarada a sua inconstitucionalidade. Utilizou a manifestação 

do ministro Luís Roberto Barroso, relator do processo de ação direta de 

inconstitucionalidade (ADIN) movida pelo PDT e pela Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino para emitir a conclusão de seu 

parecer, que é reproduzido a seguir:  

“Desta forma, entendemos ser o PL 

inconstitucional, pois padece do vício de iniciativa, já que 

compete à União legislar sobre diretrizes e bases na 

educação nacional, além de normas gerais para 

educação. Sendo vedado à legislação infraconstitucional 

contrariar a LDB. É o parecer.   Sorocaba, 05 de fevereiro 

de 2021.” 

 

Além da exposição do aspecto da inconstitucionalidade do PL 31/2021 é 

importante evidenciar o aspecto formativo que foi desconsiderado na apresentação 

do PL 30/2021 que é registrar que os estudantes deverão ser capazes de refletir 

sobre o que lhes é apresentado em sala de aula. Suas opiniões são formadas em 

diversas relações – com a família, amigos, mídia, igrejas, escola e em outros 

espaços de convivência. É a construção desses conceitos diversos e plurais que 

formarão os cidadãos que direcionarão as ações do Município, do Estado e da 

Nação. É direito de cada um deles ter a escola que lhe dará a maior quantidade de 

elementos para se tornarem plenos e íntegros. 

O PL 30/2021 desconsiderou ainda que as distintas convicções morais e 

religiosas trazidas pelos estudantes ao espaço escolar, advindas das mais diversas 

famílias, trarão aos docentes, além da bagagem de formação acadêmica, elementos 

de enriquecimento do caráter educativo da escola, fundamentados na observação 

da Lei.   

O PL 30/2021 deveria considerar que a escola e os docentes 

promoverão, pautados na legislação vigente, discussões sobre orientação de 

gênero e educação sexual, que buscam prevenir abusos, gravidez na 

adolescência e Doenças Sexualmente Transmissíveis (DSTs). É preciso 

preencher a lacuna da falta de informação e à reflexão sobre o assunto. 

http://www.cmeso.org/


 

 

 

PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO    

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
 
                                                    CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 

 

Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO).  
Instituído pela Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02.  

www.cmeso.org  
 

 Essas discussões são importantes para combater preconceitos, para 

desenvolver o respeito à diversidade, à tolerância e aos direitos de todos.  

 

III - CONCLUSÃO  

 

“Participação, diálogo e crítica são elementos do processo 

educativo essenciais para diferenciar a verdadeira 

educação da mera doutrinação. Em uma sociedade na 

qual tantas tarefas já são transferidas aos robôs, não 

podemos transformar os seres humanos em autômatos. O 

docente deve ter liberdade para orientar os alunos no 

caminho da autonomia moral e intelectual, nunca no rumo 

da submissão. Vale lembrar o método socrático do diálogo 

em busca da verdade. Sócrates, aliás, que foi 

injustamente condenado em Atenas, sob a acusação de 

corromper a juventude: que a História nos ensine sua 

lição.” (Cristovam Buarque) 

 

Considerando o relato exposto a respeito da inconstitucionalidade da 

matéria e da inexistência de configurações de melhoria do processo de 

aprendizagem nas escolas e de formação dos estudantes esta Comissão 

manifesta-se CONTRÁRIA ao PL 30/2021. 

 

Deliberação da Comissão Especial 
 

A Comissão Especial adota como seu parecer o voto da Relatora. Aprovado por 

unanimidade pela Comissão Especial em 17 de maio de 2021. 

 

Presentes os(as) Conselheiros(as): Pedro Luiz Rodrigues, Rosangela Quequetto 

de Andrade Almeida, Miriam Cecília Facci e Valderez Luci Moreira Vieira Soares. 

 

 
Deliberação do Plenário 

 

O Conselho Municipal de Educação aprova a decisão da Comissão Especial por 

unanimidade, nos termos do voto do Relator. 

586ª reunião ordinária realizada por videoconferência, em 18 de abril de 2021. 

 

http://www.cmeso.org/
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Presentes os(as) Conselheiros(as): 

Alexandre da Silva Simões, Ana Cláudia Joaquim Barros, Angélica Lacerda 

Cardoso, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Denilson de Camargo Mirim, Petula 

Ramanauskas Santorum e Silva, Andrea Picanço Souza Tichy, Marina Benitez 

Flório Fagundes, Marinês Christofani, Miriam Cecília Facci, Odirlei Botelho da Silva, 

Rosangela Quequetto de Andrade Almeida, Valderez Luci Moreira Vieira Soares. 

 

 

 

Prof. Dr. Alexandre da Silva Simões 

Presidente do CMESO 

 

 

http://www.cmeso.org/
















 

 

 

PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO    

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
 
                                                    CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 

 

Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO).  
Instituído pela Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02.  

www.cmeso.org  
 

 
PARECER CMESO Nº 03/2021, APROVADO EM XX/XX/2021 
 

 

Interessado: Câmara Municipal de Sorocaba 
 
Assunto: Projeto de Lei 31/2021, que dispõe da instituição do ensino domiciliar no 
âmbito da educação básica do município de Sorocaba. 
 
RELATORA: Cons.a Rosângela Quequetto de Andrade Almeida 

 

I – HISTÓRICO 

A Câmara Municipal de Sorocaba, através de ofício de seu Presidente 

(s/n), Gervino Cláudio Gonçalves, datado de 03 de maio de 2021, solicitou 

manifestação do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO) sobre 

o referido projeto, nos termos do Art. 3º, inciso IX, da Lei Municipal nº 4.574, de 

19 de julho de 1994 (Lei de criação do Conselho Municipal de Educação). Por 

tratar-se de projeto transversal, a presidência constituiu Comissão Especial (CE), 

nos termos regimentais, para análise preliminar deste, e posterior 

encaminhamento para apreciação do plenário. O Projeto de Lei 31/2021 “dispõe 

da instituição do ensino domiciliar no âmbito da educação básica do município 

de Sorocaba”, e é de autoria do Ilmo. vereador Dylan Roberto Viana Dantas, 

tendo como signatários os ilustres vereadores Ítalo Moreira, Cristiano Passos, 

Vinicius Aith e Luís Santos. 

 
II – APRECIAÇÃO 

 

A escola é o espaço institucional que, além de tratar do processo de ensino 

visando à construção da aprendizagem, prepara o indivíduo para situações com as 

quais inevitavelmente terá que conviver – fora do seio familiar – no seu cotidiano. 

Tais situações pressupõem interações que promovem o seu amadurecimento na 

interrelação com seus pares em sua diversidade; negando-se essa relação, 

consequentemente, priva-se tal indivíduo de vivenciar muitas oportunidades de 

desenvolvimento de suas habilidades socioemocionais. 

http://www.cmeso.org/
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O Projeto de Lei n. 31/2021, de autoria do Sr. Vereador Dylan Roberto Viana 

Dantas, ao defender a educação domiciliar – ou homeschooling – propõe, em seu 

Artigo 4º, que nessa prática ficaria a ministração de conteúdos programáticos 

escolares a cargo dos pais e responsáveis do menor de dezoito anos completos 

(ainda que devidamente matriculado em instituição de ensino de educação básica 

deste Município, de caráter público ou privado). 

Entretanto, o Projeto não determina como será realizada a fiscalização do 

cumprimento dos dias letivos previsto em lei, ou da carga horária de cada etapa da 

Educação Básica, conforme disposto na legislação educacional, para estudantes em 

situação de homeschooling. Tampouco o texto especifica como será garantido que 

os alunos tenham acesso a todos os direitos de aprendizado previsto nos 

documentos oficiais que regulam os currículos escolares nacionais, da Base 

Nacional Comum Curricular, limitando-se a prever a realização de avaliações nas 

instituições de ensino; da mesma forma, não especifica sobre como se daria a 

supervisão do processo de aprendizagem oferecido na educação em formato de 

homeschooling. 

Importante destacar que a educação escolar engloba uma política pública 

complexa, voltada a garantir uma série direitos sociais e individuais como correlatos, 

como o direito “à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária” (Artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente) e o 

cumprimento destes direitos deve ser devidamente fiscalizado pelo Poder Público. 

O acesso e permanência a todos os cidadãos à educação pública e gratuita é 

resultado de uma luta histórica de democratização de direitos; qualquer tentativa de 

implantação abrupta de rompimento com a legislação educacional atual, sem prévia 

e ampla discussão com a sociedade, ignora as vozes que se ergueram e ainda se 

erguem a favor da infância e adolescência, com toda trajetória de construção de 

uma pauta de sua defesa. 

Apreciando o texto do PL, percebe-se que o parágrafo 1º, ainda no Artigo 4º, 

apresenta a possibilidade de haver contratação de terceiros para a ministração dos 

conteúdos programáticos; porém não determina qual será a formação mínima 

destes tutores educacionais, caso os responsáveis legais que optem pela prática do 

http://www.cmeso.org/
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homeschooling precisem contratar estes terceiros para promover as atividades 

pedagógicas em domicílio. Considerando essa possibilidade, os pais ou 

responsáveis não são, via de regra, especialistas necessariamente qualificados para 

o ensino e apenas excepcionalmente possuem domínio pleno das diversas áreas de 

conhecimento – representadas nas disciplinas que compõem a Base Nacional 

Comum Curricular - em sua complexidade. 

Importante reiterar que é no espaço escolar que existe toda uma estrutura 

formada por equipes profissionais da área da Educação, preparadas para receber 

cada aluno e compreender os processos próprios de natureza pedagógica que 

promovem seu pleno desenvolvimento como educando. Não se deve negar a 

importância da profissionalização destas equipes, que demanda domínio de 

conhecimentos teóricos e práticos e habilidades didático-pedagógicas diversas 

relacionadas a dimensões cognitivas, socioculturais e afetivas. 

O parágrafo 2º, ainda no Artigo 4º, propõe-se que a instituição de ensino na 

qual o aluno esteja matriculado deva promover sua avaliação e certificação; o Artigo 

10º retoma essa premissa, reiterando que caberia à instituição escolar submeter o 

aluno em ensino domiciliar a avaliações que contemplem os conteúdos 

programáticos de sua mesma série de aprendizagem (presencialmente ou por meio 

de plataforma online, à escolha dos pais). Porém, não há nenhuma definição sobre 

quais procedimentos seriam adotados para essa ação de acompanhamento do 

cumprimento de propostas curriculares entre escola e domicílio (estratégias, 

suportes, recursos que viabilizem o acompanhamento desta situação). Além disso, 

entendendo o ambiente escolar como um espaço de interlocução, um processo de 

educação limitado ao âmbito familiar, corre-se o risco restringir a aprendizagem a 

partir do ensino de conceitos, crenças ou verdades que são de interesse particular 

dos pais. Isso criaria uma lacuna na formação do indivíduo que não lhe permitiria 

ampliar seu horizonte de interpretações sobre a realidade, violando, portanto, o 

pleno direito à educação da criança. 

Lembramos que num país democrático, é preciso educar para se combater 

continuamente a intolerância, a aversão ao diferente ou às opiniões divergentes; é 

preciso considerar os riscos de um possível isolamento domiciliar que pode fechar 

possibilidades de diálogo com a diversidade. Se a família não aceita expor seus 
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filhos a ideias que considera “diferentes”, então quem está promovendo um possível 

“doutrinamento” é a própria família, que não têm o direito de educar seus filhos no 

desconhecimento das diversas concepções e teorias científicas produzidas pela 

Humanidade. O repertório cultural de um cidadão é a chave que lhe permite sua 

compreensão crítica de ser e do estar no mundo. 

Sobre o convívio social necessário para o desenvolvimento pessoal do aluno 

em questão, mediante atividades de recreação e interação, o Artigo 13 do PL 

propõe que deverá ser de responsabilidade dos pais ou responsáveis. Sobre isso, 

podemos ponderar que há, potencialmente, outros espaços para além da escola 

que proporcionem a recreação e socialização. Entretanto, nem sempre tais espaços 

permitem o estímulo à pluralidade de ideias e ao enfrentamento da intolerância. 

A justificativa apresentada no Projeto de Lei cita como exemplos bem 

sucedidos de aprendizagem na modalidade homeschooling o modelo norte 

americano, bem como outros países: Itália, Suíça e Noruega. Além de não 

apresentar nenhum um diagnóstico preciso sobre a real demanda por educação 

domiciliar no município de Sorocaba, o texto desconsidera que a comparação da 

prática de homeschooling com outros países, sobretudo com países europeus, 

deveria tratar das diferenças gritantes entre as realidades no que se refere às 

condições socioeducacionais das diferentes nações. Há disparidades nos dados 

sobre o IDH (Índice de Desenvolvimento Humano), renda per capita, escolaridade 

média da população, expectativa de vida, investimento educacional, acesso a 

tecnologias, entre outros. Um exemplo de disparidade: na Noruega, um dos países 

citados na PL, atualmente, 95% das crianças em idade entre 4 e 5 anos estão na 

educação infantil, situação muito diferente da nossa.  A qualidade geral do sistema 

educacional norueguês tem como política a garantia de acesso à educação sem 

custos (sendo inclusive financiada na universidade) para a grande maioria da 

população, sendo o país do mundo que mais se gasta com essa área. Por isso, 

deve-se analisar com muita cautela menções a exemplos de sucesso desta 

modalidade de ensino, como se o resultado fosse invariavelmente ocorrer em nosso 

país de forma idêntica. 

No aspecto legal, ainda que não exista expressamente a 

inconstitucionalidade do projeto de homeschooling, não há nenhuma 
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regulamentação sobre a prática.  Segundo a Lei de Diretrizes e Bases Educacionais 

(LDB), a educação é "dever do Estado e da família", e coloca como dever dos pais 

ou responsáveis "efetuar a matrícula das crianças na Educação Básica a partir dos 

quatro anos de idade". 

O Supremo Tribunal Federal (STF), no ano de 2018, debateu sobre o tema 

“homeschooling” e de fato admitiu a constitucionalidade (uma vez que a 

Constituição Federal não a proíbe) da educação domiciliar no Brasil. Entretanto, por 

não haver legislação que regulamente e determine preceitos e regras para tal 

prática, considerou essa modalidade de ensino ainda ilegal. Não há, assim, lei que a 

respalde. 

O relatório da Indicação CEE-208/2021, aprovada em 14-4-2021, trata dos 

parâmetros para a oferta domiciliar da educação básica a partir desta decisão do 

Supremo Tribunal Federal e debates em casas legislativas. Apresenta importantes 

considerações sobre o assunto, fazendo uma síntese da discussão em âmbito 

nacional e destacando que, por maioria de votos, a Corte decidiu, na ocasião, ser 

possível o cumprimento do dever de prover o ensino obrigatório a crianças e 

adolescentes na modalidade domiciliar, desde que editada lei federal 

regulamentando a matéria. Cita o voto do Min. Luiz Fux, que tece considerações 

sobre o ensino domiciliar em razão de sua incompatibilidade com dispositivos 

constitucionais, dentre eles os que dispõem sobre o dever dos pais de matricular os 

filhos e da frequência à escola, e o que trata da obrigatoriedade de matrícula em 

instituições de ensino. 

Da mesma forma, outros ministros, na ocasião, votaram no sentido de negar 

provimento ao recurso de defesa do homeschooling, sob o seguinte fundamento: 

embora a Constituição Federal não vede o ensino domiciliar, há ausência de lei 

regulamentadora; assim, não há direito subjetivo público da criança ou da família 

que lhe respalde, e, consequentemente, não pode ser aplicado. 

A prática de homeschooling, portanto, não apresenta amparo legal que lhe dê 

o devido suporte no arcabouço jurídico-institucional hoje existente na Constituição 

Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal nº 9.394 

de 20 de dezembro de 1996), no Plano Nacional De Educação (Lei Federal nº 

13.005 de 15 de junho de 2014), na Base Nacional Comum Curricular (Parecer 
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CNE/CP nº 2 de 22 de dezembro de 2017) e nas Diretrizes Curriculares Nacional Da 

Educação Básica (Parecer CNE/CEB nº 7 de 7 de abril de 2010). De forma análoga, 

a prática também não encontra qualquer respaldo, suporte ou previsão na Lei 

municipal nº 11.133, de 25 de junho de 2015 (Plano Municipal de Educação de 

Sorocaba). Ou seja, o homeschooling inexiste na legislação brasileira. 

Além dos elementos considerados anteriormente, cumpre ressaltar a 

importância da escola na luta contra o abuso infantil. Situações de negligência, 

maus tratos e abusos físicos e psicológicos são, muitas vezes, detectados por 

professores e demais profissionais da Educação. É no ambiente da escola que são 

percebidos, além de sinais físicos, sinais comportamentais, emocionais ou 

cognitivos que podem ser indicadores de violência; crianças e adolescentes que 

passam por situações traumáticas tendem a mudar o rendimento escolar, tornam- 

distraídas e desatentas, ou ansiosas e irritadas, com tendência ao isolamento, 

manifestando ora raiva, ora tristeza. É preciso ensinar as crianças e adolescentes 

que condutas dos adultos configuram abuso, num processo de intervenção 

preventiva.  

O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA - dispõe sobre a proteção 

integral à criança e ao adolescente. De acordo com o documento, no artigo 13, 

“casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou 

degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade”. O mesmo documento 

afirma que professores e responsáveis por instituições de ensino fundamental, pré-

escola ou creche têm a obrigação de comunicar à autoridade competente os casos 

de que tenha conhecimento. Isso também é assegurado pela Constituição Federal, 

que no artigo 227 diz ser dever da família, da sociedade e do Estado colocar a 

criança e o adolescente a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. 

Em uma situação de ensino domiciliar, quais as chances de uma criança ou 

adolescente ser amparada, uma vez que diversas pesquisas comprovam que a 

maior parte das agressões e maus tratos ocorrem em sua residência e, em sua 

maioria, por pais, outros familiares ou alguém do convívio muito próximo, como 

amigos e vizinhos (a violência intrafamiliar)? A escola faz parte da rede de proteção 

http://www.cmeso.org/


 

 

 

PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO    

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
 
                                                    CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOROCABA 

 

Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO).  
Instituído pela Lei Municipal n° 4574/94, alterada pela Lei Municipal n° 6754/02.  

www.cmeso.org  
 

de crianças e adolescentes, e é sua obrigação legal denunciar até mesmo suspeita 

de violência. O ensino domiciliar pode, em algumas situações mais extremas, 

promover o enclausuramento do educando, o que potencializa os riscos de violência 

e abusos.  

Estudos recentes feitos pelo Instituto “Sou da Paz” se somaram ao Ministério 

Público de São Paulo e ao Fundo das Nações Unidas para a Infância – UNICEF – e 

publicaram o Relatório de Análise de Ocorrências de estupro de vulnerável em São 

Paulo, que revela que o isolamento em virtude da pandemia do novo Coronavírus 

criou dificuldades para denúncias, ajudando a subnotificar os casos, uma vez que  a 

quantidade menor de registros pode ser explicada pelo fechamento de creches e 

escolas, já que as denúncias geralmente são feitas por educadores, professores e 

cuidadores. Este terrível silenciamento está ocorrendo exatamente por conta do 

afastamento da criança da rede de proteção.  

Por fim, é preciso reafirmar a importância da família ou responsáveis nas 

decisões educacionais; é essencial sua participação ativa, conforme direito já 

assegurado na Constituição e na LDB, nos conselhos de escola, fóruns de 

educação, associações de pais e mestres, colegiados diversos que permitem 

discussões visando à elaboração de projetos político-pedagógicos participativos e 

ao fortalecimento da gestão democrática. Há necessidade de se lutar por uma 

escola pública de maior qualidade, sem deixar de atentar às suas fragilidades ou se 

furtar de críticas, reivindicando as melhorias necessárias; cabe à toda a sociedade 

problematizar a quem interessa a deslegitimação da escola como espaço de 

formação do indivíduo e quais grupos político-ideológicos apostam na 

desprofissionalização e desqualificação docente – assim como a desescolarização 

do currículo. 

 

IV - CONCLUSÃO  

 

Nos termos deste Parecer, esta Comissão manifesta-se CONTRÁRIA ao projeto, 

mediante a argumentação apresentada, por entender que a legislação vigente 

obriga a que todas as crianças em idade escolar estejam matriculadas em 

instituições escolares autorizadas - devendo às famílias o cumprimento do dever 
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jurídico de efetivar tais matrículas - e que, para qualquer alteração dessas 

determinações, exige-se uma nova regulamentação legal, em nível federal, que 

ainda inexistente. 

 

 

Deliberação da Comissão Especial 
 

A Comissão Especial adota como seu parecer o voto da Relatora. Aprovado por 

unanimidade pela Comissão Especial em 17 de maio de 2021. 

 

Presentes os(as) Conselheiros(as): Pedro Luiz Rodrigues, Rosangela Quequetto 

de Andrade Almeida, Miriam Cecília Facci e Valderez Luci Moreira Vieira Soares. 

 

 
Deliberação do Plenário 

 

O Conselho Municipal de Educação aprova a decisão da Comissão Especial por 

unanimidade, nos termos do voto do Relator. 

586ª reunião ordinária realizada por videoconferência, em 18 de abril de 2021. 

 

Presentes os(as) Conselheiros(as): 

Alexandre da Silva Simões, Ana Cláudia Joaquim Barros, Angélica Lacerda 

Cardoso, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Denilson de Camargo Mirim, Petula 

Ramanauskas Santorum e Silva, Andrea Picanço Souza Tichy, Marina Benitez 

Flório Fagundes, Marinês Christofani, Miriam Cecília Facci, Odirlei Botelho da Silva, 

Rosangela Quequetto de Andrade Almeida, Valderez Luci Moreira Vieira Soares. 

 

 

 

Prof. Dr. Alexandre da Silva Simões 

Presidente do CMESO 
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PARECER CMESO Nº 04/2021, APROVADO EM XX/XX/2021 
 

 

Interessado: Câmara Municipal de Sorocaba 
 
Assunto: Projeto de Lei 46/2021, que proíbe expressamente a instituições de 
ensino e bancas examinadoras de seleções e concursos públicos municipais a 
utilização de novas formas de flexão de gênero e de número das palavras da língua 
portuguesa. 
 
RELATOR: Cons. Pedro Luís Rodrigues 

 

I – HISTÓRICO 

A Câmara Municipal de Sorocaba, através de ofício de seu Presidente 

(s/n), Gervino Cláudio Gonçalves, datado de 03 de maio de 2021, solicitou 

manifestação do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO) sobre 

o referido projeto, nos termos do Art. 3º, inciso IX, da Lei Municipal nº 4.574, de 

19 de julho de 1994 (Lei de criação do Conselho Municipal de Educação). Por 

tratar-se de projeto transversal, a presidência constituiu Comissão Especial (CE), 

nos termos regimentais, para análise preliminar deste, e posterior 

encaminhamento para apreciação do plenário. O Projeto de Lei 46/21, de autoria 

do vereador José Vinicius Campos Aith, “proíbe expressamente a instituições de 

ensino e bancas examinadores de seleções e concursos públicos municipais a 

utilização, em currículos escolares e editais, de novas formas de flexão de 

gênero e de número das palavras da língua portuguesa, em contrariedade às 

regras gramaticais consolidadas – as quais preveem apenas as flexões de 

gênero.” O nobre vereador alega que tal projeto visa “proteger a integridade e a 

dignidade da língua portuguesa e assegurar o fiel cumprimento das diretrizes e 

bases da Educação Nacional”. Refere-se a tentativa de grupos ideológicos 

imporem à sociedade, arbitrariamente, novas formas de flexão de gênero e de 

número, em especial o chamado “gênero neutro”. 

 

II – RELATÓRIO 
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Edward Sapir, linguista e antropólogo alemão, vê a língua como a 

característica que diferencia os seres humanos dos demais animais, seja ela falada 

por um homem culto citadino, seja por quaisquer outros com baixo grau de 

instrução. É o meio pelo qual o indivíduo se transforma genuinamente em ser 

humano, pois é por meio dela que nos tornamos membros de uma comunidade. 

Sapir afirma que a linguagem, representada pelo ato de falar, ao contrário do ato de 

andar, é uma “atividade humana que varia, sem limites previstos, à medida que 

passamos de um grupo social a outro, porque é uma herança puramente histórica 

do grupo, produto de um uso social prolongado”. Sapir contempla a linguagem como 

que resultado da convivência social e que varia de acordo com o grupo social em 

que o indivíduo está inserido. 

 A partir daí podemos abraçar a variabilidade das línguas e aceitar que 

cada língua tem formas de falar diversas e que cada indivíduo possui hábitos 

linguísticos que se diferenciam, às vezes, minimamente, às vezes mais 

perceptivelmente. Assim a variação é vista como fenômeno natural da linguagem. É 

claro que para controlar essa variação há sempre uma tácita norma diretriz que as 

pessoas compartilham, mais conhecida como norma culta. 

 Esses processos de variação que uma língua sofre são controlados 

por um mecanismo da própria língua que é a deriva linguística. A deriva consiste 

no fato de a língua mover-se através do tempo, num curso que é próprio dela, o que 

vai gerar determinadas transformações sintáticas e morfológicas. Deriva não 

significa evolução. As mudanças linguísticas não são casuais nem desconexas. 

Seguem uma diretriz; há uma corrente nas mudanças. O conceito é neutro: a língua 

não melhora nem piora; apenas constata-se que ela muda. Várias são as razões 

dessa mudança, mas a principal situa-se na relação que se estabelece entre língua 

e cultura. A rapidez ou lentidão no processo de deriva está condicionada a 

condições histórico-sociais. 

 Ainda que os estudos linguísticos tenham trazido a possibilidade de 

pensar a língua como um objeto dinâmico, permeável a influências de natureza 

social e, portanto, sujeita a mudanças, uma visão conservadora do idioma, como um 

bem a ser defendido de ameaças, ainda predomina. As pesquisas empreendidas 

nas últimas décadas, que fomentaram o debate sobre a diversidade linguística, 
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parecem não ter extrapolado os muros das universidades. Soluções em formas de 

manuais e cursos para combater “pecados linguísticos” têm forte penetração entre a 

população, mostrando que ainda vigem crenças sobre certo e errado e preconceitos 

de base identitária assentados em oposições como “nossa língua”, pura e casta, 

versus a “língua dos outros”, corrompida e estigmatizada. Tais concepções 

embasam a forte discriminação praticada contra falantes das mais diversas 

variedades linguísticas. 

 Coseriu, linguista especializado em línguas românicas na Universidade 

de Tübingen, autor de mais de 50 livros e membro honorário da Academia Romena, 

em 1952, apresentou um modelo teórico que possibilitava avançar de uma 

concepção dualista de linguagem, de caráter marcadamente abstrato e idealista, 

para uma concepção monista, fundada na atividade linguística. Na definição do 

linguista romeno, tratava-se de pensar a fala como a única realidade concreta da 

linguagem, da qual se desdobrariam, pelo menos, outros dois graus de formalização 

– à atividade linguística condicionados, todavia – o sistema funcional e a variação 

normal, formando, assim, um modelo tripartite: fala-norma-sistema. 

 Para esse autor, a língua pode ser vista a partir de dois níveis de 

abstração: i) o sistema, que é o conjunto de possibilidades de uma língua, definindo 

o que pode e não pode ser linguisticamente realizado, e ii) a norma, conjunto de 

imposições sociais e culturais que favorecem o uso de determinadas possibilidades 

do sistema em detrimento de outras. 

Coseriu quis chamar a atenção para o fato de que, na fala, para além de 

inúmeras realizações acidentais, também se verificam certas variantes 

relativamente frequentes em determinada comunidade e cuja alternância no uso não 

tem valor funcional dentro do sistema. A essas variantes, Coseriu chamou variantes 

normais, e seu uso (frequência, constância, contexto, etc.) seria verificado pela 

norma, associada a fatores como grupo social, região, idade, sexo, etc. 

Na bonita metáfora de Coseriu, o sistema se impõe ao falante tanto quanto 

tela e cores se impõem ao pintor, ou seja, o pintor não pode sair do espaço da tela e 

não pode usar cores de que não dispõe, porém, dentro dos limites da tela, das cores 

e das combinações de cores que possui, sua liberdade de criação é absoluta – ou 

melhor – seria absoluta, não fosse a ambivalência da norma. 
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Para que haja uma mudança na língua, faz-se necessário considerar mais 

dois aspectos entre o sistema e a norma. Trata-se, aqui, de dois processos 

conhecidos como uso e adoção. Para qualquer construção inovadora, sintática, 

morfológica ou semântica, desde que não firam o sistema da língua – esse conjunto 

de possibilidades – temos, primeiramente o uso: o falante da língua passa a adotar 

uma expressão pouco utilizada e que é adotada também por outros falantes, por um 

período; a seguir, garantidas as imposições do sistema, essa expressão passa para 

o nível da adoção e, futuramente, passa a integrar a norma. 

Para o gramático Evanildo Bechara, a norma contém tudo o que na língua 

não é funcional, mas que é tradicional, comum e constante, ou, em outras palavras, 

tudo o que se diz “assim, e não de outra maneira”. É o plano da estruturação do 

saber idiomático que está mais próximo das realizações concretas. Já o sistema, 

contém apenas as oposições funcionais, isto é, contém unicamente os traços 

distintivos necessários e indispensáveis para que uma unidade da língua (quer no 

plano da expressão, quer no plano do conteúdo) não se confunda com outra 

unidade. Exemplificando: no sistema dos pronomes relativos em português, que e o 

qual se opõem ambos a quem e cujo, por exemplo; mas a norma usual da língua 

prefere unicamente o qual, e não que, depois de preposição com mais de uma 

sílaba: Os caminhos de que (dos quais) lhe falei...., mas As razões segundo as 

quais (e não segundo que). O sistema do português conta, além de outros, com o 

sufixo –ção para formar substantivos, em geral denotadores de ação, oriundos de 

verbos: coroar – coroação. No entanto, a norma prefere casamento a cassação. 

Outras vezes, a norma pode agasalhar ambas as formas possibilitadas pelo 

sistema. 

Uma língua viva não está feita, isto é, não só estrutura seus atos por modelos 

precedentes, mas faz-se e refaz-se constantemente, encerra formas feitas e tem 

potencialidades para criar formas novas, e está sempre a serviço das necessidades 

expressivas de qualquer falante. Para Bechara, a língua sempre é de quem a usa.  

 
 

III – APRECIAÇÃO 
 

Necessário se faz proceder, a partir do que expusemos acima, a uma 

exaustiva análise do que propõe o Projeto de Lei nº 46/2021, do nobre vereador 
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José Vinicius Campos Aith, já que este mostra-se ineficiente e ineficaz, uma vez 

que, muito tempo ainda será preciso para que a norma e o sistema da língua 

incorporem o chamado “gênero neutro”, mesmo porque a forma de construção 

desse gênero não chega a ferir as possibilidades do sistema do português. Trata-se 

por enquanto, acreditamos, de um uso ainda reservado a um pequeno grupo de 

indivíduos que formam comunidades linguísticas específicas, entendendo 

comunidade linguística como sendo composta por aqueles que julgam utilizar uma 

mesma língua ou uma variante dela. Acreditamos que o papel das instituições 

escolares é o de formar os estudantes no maior número possível de normas, 

incluindo-se aí a NORMA CULTA citada pelo nobre vereador. Inclusive é o que 

preconizam os referenciais teóricos da BNCC (Base Nacional Curricular Comum), 

no que se refere ao ensino de língua. Nenhuma ação individual, e até mesmo 

coletiva, será capaz de cercear a língua ou de impedir que ela siga o seu curso 

natural (a deriva). O mais sensato seria que a Câmara dos Vereadores elaborasse 

projetos que garantissem, no espaço da sala de aula, discussões aprofundadas 

sobre, parafraseando Caetano Veloso, “o que se quer e o que pode esta língua”. 

 

IV - CONCLUSÃO  

 

Face ao exposto, manifestamo-nos de forma CONTRÁRIA ao projeto 

supracitado, uma vez que entendemos ser o papel da escola reconhecer todas as 

diferentes normas (chamadas não-padrão) trazidas pelos alunos oriundos de 

diferentes estratos sociais, e não somente impor-lhes a Norma Padrão, variedade 

linguística de prestígio usada como norma institucionalizada numa comunidade, 

como a única possibilidade. As línguas variam e mudam independentemente do 

esforço do homem para mantê-las unas e puras. A evolução do conhecimento, da 

sociedade, as novidades tecnológicas e a mudança sociocultural decorrente de toda 

evolução são os fatores que vão alterando as línguas ao ponto de transformá-las, 

dando origem a novas línguas. 
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Deliberação da Comissão Especial 
 

A Comissão Especial adota como seu parecer o voto do Relator. Aprovado por 

unanimidade pela Comissão Especial em 17 de maio de 2021. 

 

Presentes os(as) Conselheiros(as): Pedro Luiz Rodrigues, Rosangela Quequetto 

de Andrade Almeida, Miriam Cecília Facci e Valderez Luci Moreira Vieira Soares. 

 

 
Deliberação do Plenário 

 

O Conselho Municipal de Educação aprova a decisão da Comissão Especial por 

unanimidade, nos termos do voto do Relator. 

586ª reunião ordinária realizada por videoconferência, em 18 de abril de 2021. 

 

Presentes os(as) Conselheiros(as): 

Alexandre da Silva Simões, Ana Cláudia Joaquim Barros, Angélica Lacerda 

Cardoso, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Denilson de Camargo Mirim, Petula 

Ramanauskas Santorum e Silva, Andrea Picanço Souza Tichy, Marina Benitez 

Flório Fagundes, Marinês Christofani, Miriam Cecília Facci, Odirlei Botelho da Silva, 

Rosangela Quequetto de Andrade Almeida, Valderez Luci Moreira Vieira Soares. 

 

 

 

Prof. Dr. Alexandre da Silva Simões 

Presidente do CMESO 
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PARECER CMESO Nº 05/2021, APROVADO EM XX/XX/2021 
 

 

Interessado: Câmara Municipal de Sorocaba 
 
Assunto: Projeto de Lei 61/2021, que dispõe sobre a alteração do disposto nos 
artigos 217 e 218 da Lei 3800, de 2 de dezembro de 1991 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Sorocaba). 
 
RELATORA: Cons.a Valderez Luci Moreira Vieira Soares 

 

I – HISTÓRICO 

A Câmara Municipal de Sorocaba, através de ofício de seu Presidente 

(s/n), Gervino Cláudio Gonçalves, datado de 03 de maio de 2021, solicitou 

manifestação do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba (CMESO) sobre 

o referido projeto, nos termos do Art. 3º, inciso IX, da Lei Municipal nº 4.574, de 

19 de julho de 1994 (Lei de criação do Conselho Municipal de Educação). Por 

tratar-se de projeto transversal, a presidência constituiu Comissão Especial (CE), 

nos termos regimentais, para análise preliminar deste, e posterior 

encaminhamento para apreciação do plenário.  

 

II – RELATÓRIO 
 

 O Projeto de Lei 61/2021, de autoria do ilmo. vereador Dylan Dantas 

“altera o disposto nos artigos 217 e 218 da Lei 3.800, de 2 de dezembro de 

1991”, ou seja, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba. O 

artigo 217 do Estatuto atualmente tem a seguinte redação: 

 

CAPÍTULO V - DOS DIREITOS E DEVERES  

SEÇÃO I - DOS DIREITOS  

Art. 217: Além dos previstos no Título III, desta lei são 

direitos do integrante do Quadro do Magistério: 

I - ter liberdade de escolha e de utilização de materiais, de 

procedimentos didáticos e de instrumento de avaliação do 

processo ensino aprendizagem, dentro dos princípios 
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psicopedagógicos, objetivando alicerçar o respeito à 

pessoa humana e à construção do bem comum; 

 

 A proposta é que este passe a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art.217. ........................................................................  

I – utilizar, com autonomia, de materiais didáticos e 

paradidáticos que abordam objetivamente a disciplina de 

sua competência,  

II – utilizar, com autonomia, de materiais didáticos que 

estejam de acordo com a moral e os bons costumes sendo 

vedado o conteúdo sexual, mormente aos menores de 18 

anos; 

III – utilizar, com autonomia, de procedimentos didáticos e 

paradidáticos de ensino e instrumentos de avaliação do 

processo ensino-aprendizagem que realmente levem o 

aluno ao conhecimento e que garanta a formação de 

competências comportamentais positivas;  

IV – participar, como integrante do Conselho de Escola, 

dos estudos e deliberações que afetam o processo 

educacional¨. (NR) 

 

 Já o Artigo 218, apresenta hoje a seguinte redação: 

 

Art. 218 - Além dos previstos no Art. 153, desta lei os 

integrantes do Quadro do Magistério tem o dever constante 

de considerar a relevância social de sua atribuições, 

mantendo conduto moral e funcional adequada à dignidade 

profissional, bem como: 

I - Preservar os princípios, os ideais e os fins da educação 

brasileira, através de seu desempenho profissional; 

II - Empenhar-se em prol do desenvolvimento do aluno, 

utilizando processos que acompanhem o progresso 

científico da educação; 

III - Participar das atividades educacionais que lhe forem 

atribuídas por força de suas funções; 

IV - Manter o espírito de cooperação e solidariedade com a 

equipe escolar e com a comunidade em geral; 

V - Incentivar a participação, o diálogo e a cooperação 

entre educandos, demais educadores e comunidade em 

geral, visando à construção de uma sociedade 

democrática; 
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VI - Assegurar o desenvolvimento do senso crítico e da 

consciência política do educando; 

VII - Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo 

e comprometer-se com a eficiência de seu aprendizado; 

VIII - Considerar os princípios psico-pedagógicos, a 

realidade sócio econômica da clientela escolar e as 

diretrizes da política educacional na escolha e utilização de 

materiais, procedimentos didáticos e instrumentos de 

avaliação do processo ensino aprendizagem; 

IX - Participar do Conselho de Escola; 

X - Participar do processo de planejamento, execução e 

avaliação das atividades escolares; 

XI - Diligenciar para o seu constante aperfeiçoamento 

profissional e cultural; 

XII - Cumprir as determinações emanadas do Conselho 

Estadual de Educação, as leis de ensino vigentes e as 

determinações das autoridades competentes na esfera de 

suas atribuições. 

 

Propõe-se que o mesmo passe a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art.218................................................................................... 

VI - assegurar o desenvolvimento do senso crítico e da 

consciência política do educando;  

VI-A – Apresentação, quando da entrada no magistério, de 

histórico de filiação partidária para que os pais dos alunos 

possam estar cientes das inclinações políticas do professor 

na realização do disposto no inciso anterior.  

§1º. A obrigação prevista no inciso VI-A deve ser 

cumprida também pelos professores já em 

exercício, dentro do prazo de 30 dias, a contar da 

data de vigência desta lei. 

§2º. Os pais ou responsáveis dos alunos deverão 

ter fácil acesso ao histórico de filiação partidária dos 

professores, tanto na secretaria onde seus filhos ou 

pupilos estudem, quanto na internet, por meio de 

site disponibilizado pela Secretaria da Educação. 

(NR) 

 

O referido PL apresenta como justificativa o fortalecimento da educação 

importante instrumento de transformação pessoal e social. 
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II – APRECIAÇÃO 

 

A proposta de alteração trazida pelo Projeto de Lei 61/2021 no Artigo 217 da 

Lei municipal 3.800, dentre outros aspectos, restringe o papel do educador da 

perspectiva de “ter liberdade de escolha e de utilização de materiais” para a 

perspectiva de “utilizar, com autonomia, materiais didáticos”, que, portanto, foram 

previamente selecionados por outros que não o próprio educador que os utilizará. O 

referido projeto, portanto, nos faz refletir sobre o real significado da palavra 

AUTONOMIA, sua aplicação na educação e seu significado nas justificativas 

apresentadas pelo referido projeto. Segundo o Prof. Dr. Luciano Sathler: 

 

“Dentre outros aspectos, autonomia é dar condições para 

que os professores possam priorizar e determinar o ritmo 

de suas atividades, alocar recursos, planejar e agendar 

tarefas, além de determinar seus próprios métodos de 

trabalho.” 

 

Ainda, segundo o Prof. Dr. Juca Gil: 

 

“Vale ressaltar que, por lei, as escolas e os professores 

podem optar pelo uso dos materiais que considerarem 

mais coerentes com seus objetivos.” 

 

O Artigo 12 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), explicita os 

limites à autonomia escolar lembrando, que em qualquer caso, devem ser 

respeitadas as normas comuns e as do sistema de ensino: 

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as 

normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a 

incumbência de: 

I – elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

(...) 

 

Por outro lado, o Artigo 13 da LDB vincula os docentes à elaboração da 

proposta pedagógica – e, por conseguinte, à seleção do material didático – da 

escola: 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 
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I – participar da elaboração a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  

(...) 

 

 Nesse contexto, ainda segundo Juca Gil: 

 

“Ou seja, a autonomia do docente para elaborar seu 

planejamento seu planejamento não pode ser confundida 

com liberdade absoluta, pois a proposta pedagógica da 

instituição deve ser o seu norte (assim como a rede, 

municipal ou estadual, tem o dever de orientar as escolas). 

  

Também, conforme estabelecido pela LDB: 

 

Art. 3 º. O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios: 

(...) 

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a 

cultura, o pensamento, a arte e o saber; 

III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 

(...) 

 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da 

gestão democrática do ensino público na educação básica, 

de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 

seguintes princípios: 

I – participação dos profissionais da educação na 

elaboração do projeto pedagógico da escola; 

(...) 

 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades 

escolares públicas de educação básica que os integram 

progressivos graus de autonomia pedagógica e 

administrativa e de gestão financeira, observadas as 

normas gerais de direito financeiro público. 

 

(Grifos nossos) 

 

 Ainda, importante destacar o Artigo 206 da Carta Magna: 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios:  
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(...) 

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e  

o saber; 

III–pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e 

coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

(...) 

VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

(...) 

(Grifos nossos) 

 

Desta forma, os dispositivos presentes na LDB trazem para o universo 

pedagógico os princípios da gestão democrática e da liberdade no ensino 

preconizados pela Carta Magna, afastando em definitivo a visão de que o educador 

possa vir a ser confundido com mero replicador de conteúdos para ele designados 

por terceiros. Ao contrário, ao educador é garantida por Lei o direito de participar de 

forma ativa nos processos decisórios coletivos que tratam das questões didático-

pedagógicas e que culminam na escolha dos materiais adotados para uma escola 

ou sistema. Desta forma, não há como restringir o educador a mero “utilizador” de 

materiais didático-pedagógicos.  

Na justificativa apresentada pelo autor no referido PL, ainda, destacamos: 

 

“Entendemos que as disposições atuais nos artigos 217 e 

218 mostram-se exageradamente vagas e autorizativas de 

que os professores atuem da forma como bem entenderem 

no ambiente da sala de aula, devendo, por isso, haver 

ajustes para que o serviço de ensinar torne-se mais 

objetivo e realmente voltado para o aprendizado que 

realmente fará com que o aluno desenvolva competências 

intelectuais e comportamentais levem-no a observar o 

mundo conforme a realidade e possa nele intervir de modo 

lúcido”. 

 

Essa visão, portanto, choca-se frontalmente com o estabelecido pela 

LDB, que garante a plena liberdade no ensino. Ainda, o autor não define o que 

viria a ser, segundo sua visão, um ensino “objetivo”, “realmente voltado para o 

aprendizado”, ou onde “realmente o aluno desenvolva competências intelectuais e 

comportamentais”, o que é impeditivo, portanto, a uma avaliação mais aprofundada 
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dos aspectos que deveriam nortear as restrições, segundo a ótica do autor, à 

atuação do educador. 

A utilização da palavra AUTONOMIA, por diversas vezes nas propostas e 

justificativas apresentadas pelo Projeto de Lei 61/2021, ocorre de maneira confusa e 

incoerente, colocando AUTONOMIA e SOBERANIA como antônimos, como 

argumento para limitar o professor em suas ações pedagógicas. Destacamos um 

trecho do texto de justificativas que acompanha o PL: 

 

¨.....buscamos introduzir o termo ¨autonomia¨ para deixar 

claro que o professor não possui soberania dentro da sala 

de aula, o que significa dizer que ele deve atuar dentro dos 

parâmetros educacionais estabelecidos pela Constituição 

Federal, legislação infraconstitucional e tratados 

internacionais de direitos humanos aos quais o Brasil tenha 

aderido.¨ 

 

Para análise deste trecho, utilizamos a definição de AUTONOMIA segundo o 

dicionário Michaelis:  

 

“Autonomia: Capacidade de autogovernar-se, de dirigir-se 

por suas próprias leis ou vontade própria; soberania;” (Grifo 

nosso) 

 

AUTONOMIA e SOBERANIA são, portanto, de fato, sinônimos no que tange 

a conferir autoridade plena ao educador no exercício de sua profissão, condição 

sine qua non para que exista a plena liberdade no ensino garantida por lei. 

Parecem a esta comissão, portanto, contraditórias as propostas de alterações 

da Lei 3.800, o que nos faz levantar possíveis violações de direitos relacionados ao 

processo de ensino e aprendizagem conforme segue: 

 

A - Violação à Constituição Federal em seu Artigo 206, no que se refere à 

liberdade de cátedra e à autonomia para que o professor possa ministrar as suas 

aulas com base nos documentos da Educação.  
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Renomeada como liberdade para ensinar e aprender, a Liberdade de 

Cátedra, ou a autonomia para que o professor possa ministrar as suas aulas de 

acordo com as especificidades de suas turmas e território e com base nos 

documentos da Educação, é garantida pela Constituição Brasileira. Nas palavras da 

eminente ministra Carmem Lúcia, do Supremo Tribunal Federal, em análise ao 

ADPF 548, cercear esse direito é inconstitucional: 

 

“Liberdade de pensamento não é concessão do Estado. É 

direito fundamental do indivíduo que a pode até mesmo 

contrapor ao Estado. Por isso não pode ser impedida. 

Portanto, qualquer tentativa de cerceamento da liberdade 

do professor em sala de aula para expor, divulgar e ensinar 

é inconstitucional”. 

 

B - Violação ao artigo 3º da LDB nº 9394/96 em seus incisos II, III, entre 

outros. 

Tais princípios garantem aos educandos vivenciarem uma educação integral 

e a construção do conhecimento para além da lógica e além dos conteúdos das 

disciplinas, por meio da integração curricular de forma intencional e não mais de 

maneira estanque e compartimentalizada. 

 

C - Violação ao processo de ensino de conteúdos de Ciência e 

Educação Sexual  

 

Conforme já publicado na Manifestação CMESO nº 02/2020, Comunicado 

CMESO nº 01/2021 e recentemente no Parecer CMESO nº 01/2021, 

 

¨...a educação para sexualidade auxilia na prevenção de 

abusos e violências contra as crianças e adolescentes e é 

fundamental na formação do estudante, tanto no aspecto 

pessoal como social. A escola deve contribuir para o 

desenvolvimento de pessoas saudáveis, logo, 

compreende-se que os conceitos relacionados a orientação 

sexual necessitam ir além da reprodução humana e 

perpassar por conhecimentos que possibilitem aos 

educandos desenvolver habilidades e valores éticos para 

fazer escolhas benéficas e respeitáveis sobre os 
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relacionamentos, o sexo e a reprodução. Por fim, para a 

formação plena e integral do ser humano, sujeito histórico 

e de direitos, a educação sexual não pode se restringir 

apenas às questões biológicas e à temáticas preventivas 

como saúde sexual e reprodutiva, mas deve ir além e 

promover discussões que incluam os relacionamentos 

sociais, a cidadania, os direitos humanos, o respeito e a 

diversidade. O trabalho pedagógico da Rede Municipal de 

Ensino de Sorocaba trata este e outros temas sob a luz e a 

ótica de documentos normativos e orientadores entre os 

quais destaca-se o Marco Referencial que constitui a 

sistematização dos referenciais filosóficos, sociais, 

psicológicos e educacionais da Rede Municipal de Ensino¨. 

 

D - Violação ao artigo 3º da Constituição Federal em seu inciso IV, que 

constitui como um dos objetivos fundamentais da República Federativa do 

Brasil, a promoção do bem-estar de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.   

 

Considerando que a Constituição da República garante que: 

 

Art. 5 º. (...) 

VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de 

crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo 

se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recursar-se a cumprir prestação alternativa, 

fixada em lei; 

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurando o direito a indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua violação 

 

 As informações referentes à eventual preferência política do educador já são 

disponibilizadas no site do Tribunal Superior Eleitoral. Desta forma, o Projeto de Lei 

61/2021 ao propor como dever, a inclusão do inciso:  

 

“VI-A .... - Apresentação quando da entrada no magistério, 

de histórico de filiação partidária para que os pais dos 

alunos possam estar cientes das inclinações políticas do 

professor...”, 
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poderia expor de maneira desnecessária, as escolhas pessoais de cada 

professor, além de desencadear ações de discriminação, perseguição, polarização 

política partidária, todas desnecessárias em qualquer ambiente, principalmente 

dentro do ambiente escolar.  

Segundo Russel Dutra da Rosa, professora na Faculdade de Educação da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), “a relação entre família e 

escola impacta diretamente na aprendizagem dos alunos”. 

Dessa forma, a inclusão deste inciso, sem aparentemente nenhuma 

aplicação prática e saudável do mesmo, poderia ainda comprometer a qualidade da 

educação, da aprendizagem e das relações entre as famílias e escolas/educadores, 

instaurando um clima de desconfiança e desavença entre os mesmos. 

 

IV - CONCLUSÃO  

 

Ao propor, ainda que de forma confusa, uma limitação nas ações dos 

professores sugerindo as alterações no estatuto, já citadas acima, entendemos que 

o Projeto de Lei 61/2021 desconsidera o que segue:  

 

1- a legislação educacional existente em âmbito nacional, estadual e 

municipal, como diretrizes curriculares, documentos norteadores e 

normativos, e 

2- a função social da escola e do trabalho pedagógico realizado na rede 

municipal de ensino, uma vez que pressupõe, pelas propostas apresentadas, 

que as práticas escolares da mesma estão antecipando, a seu critério, a 

apresentação e desenvolvimento de conteúdos impróprios às crianças e 

adolescentes.  

 

Assim sendo, o PL nº 61/2021, se aprovado, poderia acarretar interpretações 

dúbias, interferindo no desenvolvimento do currículo escolar de maneira geral e 

principalmente no que tange a educação sexual, atrasando para somente aos 18 

anos a sua abordagem, quando a mesma deve se iniciar por volta do final do ciclo 

do ensino fundamental I (o que corresponde ao 6º ano/5ª série), devendo ser 
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estendida durante toda a sua formação escolar a fim de instruir o aluno, garantindo 

seus direitos a instrução e evitando situações de abuso sexual,  gravidezes 

precoces, exposições a DSTs, entre outros.  

Também como consequência das alterações propostas no referido Estatuto, 

reescrevendo um direito, acrescentando outros dois e acrescentando um dever, de 

maneira contraditória à Constituição Federal e toda legislação educacional, o 

legislador inviabilizaria, aos mesmos integrantes do quadro do magistério, o 

cumprimento de outros deveres contidos e mantidos no Estatuto original.  

Isto posto, nos termos deste parecer, esta Comissão se manifesta de forma 

CONTRÁRIA ao PL nº 61/2021, pois não considera adequadas as alterações 

propostas na Lei 3800, de 2 de dezembro de 1991, por contrariarem a Constituição 

Federal e toda legislação educacional, ou seja, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, os Parâmetros Curriculares Nacionais, a Base Nacional 

Curricular Comum, o Marco Referencial da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba, 

as Manifestações, Comunicados e Pareceres do Conselho Municipal de Educação, 

entre outras. 

Esta comissão também recomenda que, quaisquer propostas de alteração de 

legislação, principalmente as que tratarem de direitos e deveres, sejam amplamente 

divulgadas, discutidas, objetos de debate garantindo aos interessados amplo direito 

de participação e manifestação, evitando-se assim ações arbitrárias. 

 

 

Deliberação da Comissão Especial 
 

A Comissão Especial adota como seu parecer o voto da Relatora. Aprovado por 

unanimidade pela Comissão Especial em 17 de maio de 2021. 

 

Presentes os(as) Conselheiros(as): Pedro Luiz Rodrigues, Rosangela Quequetto 

de Andrade Almeida, Miriam Cecília Facci e Valderez Luci Moreira Vieira Soares. 

 

 
Deliberação do Plenário 

 

O Conselho Municipal de Educação aprova a decisão da Comissão Especial por 
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unanimidade, nos termos do voto do Relator. 

586ª reunião ordinária realizada por videoconferência, em 18 de abril de 2021. 

 

Presentes os(as) Conselheiros(as): 

Alexandre da Silva Simões, Ana Cláudia Joaquim Barros, Angélica Lacerda 

Cardoso, Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez, Denilson de Camargo Mirim, Petula 

Ramanauskas Santorum e Silva, Andrea Picanço Souza Tichy, Marina Benitez 

Flório Fagundes, Marinês Christofani, Miriam Cecília Facci, Odirlei Botelho da Silva, 

Rosangela Quequetto de Andrade Almeida, Valderez Luci Moreira Vieira Soares. 

 

 

 

Prof. Dr. Alexandre da Silva Simões 

Presidente do CMESO 
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